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ATO TRT5 Nº 0326/2013* 
 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA 
REGIÃO, DESEMBARGADORA DO TRABALHO VÂNIA JACIRA TANAJURA 
CHAVES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 45, 
XXXIV, do Regimento Interno do TRT da 5ª Região,  
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício NMP nº 187/2013, do Núcleo de 
Manutenção e Projetos, comunicando a necessidade de paralisação das 
atividades na 4ª Vara do Trabalho de Camaçari no período de 25 a 
28/06/2013, em virtude da necessidade de realizar obras imprescindíveis à 
expansão daquela Unidade, 
 
 
RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial: 
 
 
Art. 1º  Suspender o expediente e os prazos processuais na 4ª Vara do Trabalho 
de Camaçari, no período de 25 a 28 de junho de 2013. 
 
§ 1º Os prazos que se venceriam na referida data ficam prorrogados para o 
primeiro dia útil subsequente (1º de julho de 2013). 
 
§ 2º Os prazos que se iniciariam no mencionado dia, começarão a ser 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente (1º de julho de 2013 ). 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
Salvador, 21 de junho de 2013. 
 Disponibilizado no DJ Eletrônico do TRT da 5ª 

Região em 21/06/2013, página 2, com publicação 
prevista para o 1º dia útil subseqüente, nos termos 
da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 33/2007. 

 
VÂNIA J. T. CHAVES  
Desembargadora do Trabalho 

 Presidente do TRT 5ª Região *Efeitos prorrogados pelos Atos TRT5 nº 0330 e 
0332/2013, divulgados no DJ Eletrônico do TRT da 
5ª Região em 27/06/2013, páginas 1-2 e DJ-e TRT5, 
edição nº 1387, 01.07.2013, páginas 1-2 
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